
LEOISLAÇÀO 

Lei n. 5. 7 30, de 15 de Outubro de 1929 

Art. 1 º-O poder executivo mandará proceder, em 1 do Setembro de 1930, ao censo 
geral da população, da agncultura, da pecuarm, das mdustnas fabns e manufacture1ras, 
das mmas e pedreiras, em todo o territono nac10nal. aproveitando a opportumdade 
para realizar outros mqueritos ostatisticos que Julgar necessar10s e CUJa execução possa 
ser confiada ao pessoal do recenseamento, sem preJurno dos trabalhos que constituem 
o prmmpal obJecto dessa operação. 

Art. 24--As pessoas que se recusarem a receber, preencher ou a entregar em temno 
os boletms censitarws ou que, na rcdacção destes, derem propositadamente mformações 
mexactas, alterando a verdade dos factos, ficarão sujeitas á multa de 50$000 a 500$000. 

~ umco - Si a mfracção fôr aggravada com desacato á pessoa do representante• 
da auctondade publica mcumb1do de receber a mformação, será accresmda á multa a 
pena de pnsão, nos termos da leg1slação em vigor. 

Art. 25 - As auctondades federaes, estaduaes e mumc1paes, os propnetar10s, di
rectores, gerentes de fabricas, empresas, companhws, assomações e outras orgamzações 
collect1vas ou simples estabelecimentos agncolas, commernmes, mdustrrnes, de mstru
cção ou de qualquer outra especie,assun como todas as pessoas,nac10naes ou estrangmras, 
domwiliadas ou de passagem em qualquer parte do territono do Bray,iJ, são obngados a 
prestar aos encarregados da execução do recenseamento os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados, mcorrendo nas multas previstas no art. 24, no caso de recusa ou falsidade das 
mformações. 

Art. 2G - As auctondados c1vrn e militares são obrigadas a auxiliar e facilitar o 
serviço censitano, não podendo nenhum funcc10nano publico federal, estadual ou mu
mc1pal, exumr-sc, sem causa JUstificad11, de exereer encargo que lhe seJa mdicado no re-
0-enseamento pela auctondade competente, sob pena de mcorrer nas multas previstas 
no art. 24. 

Art .. 28 - Os empregados do recenseamento que deixarem de cumpnr escrupu

losmnente os seus deveres, fic:im tambcm sUJeitos ás multas de que trata o art. 24. 

Regulamento approvado pelo Decreto 11. 18. 99,!, de 19 de Novembro de 1929, 

para execução da lei do censo 

Art. 4° - O recenseamento economwo abrangerá as explorações agncolas e pas
tons, os estabelecimentos mdustnaes, as mmas e pedrel!'as. Nos questionanos refe
rentes aos cslabelecuncntos rndustnaes, indagar-se-á. o armo do, fundação das fa. 
bncas, o modo de orgamzação das empresas; a unportancia do capital empregado; 
o pessoal em serviço, iornale1ro e não iornale1ro; a importancia dos salar10s e 
ordenados pagos; a quantidade, a especie e o custo da matena prima; o com-~· 
bustivcl annualmente consumido, o custo e a procedencia da energia fornecida 
durante o anno; a natureza e a força das m:idunas motrizes; a 11nportancia dos 
impostos e emolumentos -federaes, estaduaes e mumc1p10s- annualmente paga 
pelos fabricantes; o numero de dias ele trabalho durante o anno; a 1mportanç1a 
gasta com o pagamento de frete e transporte de mercadorias, matcna pnma e 

combustivcl; a quantidade, a espec1e e o v:ilor dos productos fabricados annual
mente. 
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Estados Unidos do Brazil 

Iv.Iinisterio da Agricultura, Industria e Commereio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA EM 1930 
:Beneficiamento e premmgem do algodão 
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\n1stncto, Secc;úo ou C:it·cun1scn1x:~m) 

................ ZONA CENSITARIA 

Nome do estabelecimento 

Nome do proprietario ....................................................................................... . 

Entregue ern ________ .Agosto de 1930 

O agente recenseador 

rRestituido em _____________ Setembro de z930 

O responsavel pelo questionaria 

TYP DA ESTATISTICA -1930 



Questiona rio n .. . , relativo ao estabelecimento fabril 
Nome do estahckc1111ento 

=====.-~·======= 

1. Anuo em que se mstallon o cleErnruçl<dor 011 a lxcnsa _______ .. ______________ _ 

2. A 111stallação faz parte de algum ~stabelec1111c11lo rural (fazet;cü\; silio, etc.)?-----·--

3. Se pertencer a alguma firma 111div1dual, declare o paiz de nasc1111ento do propndano ________ 
1 

4. Se pertencer a alguma soc1eclade, (]eclare se é soczedade a11011y111a, e1!l nome colledivo, em 

co1m1tandita swzples, por quota de responsabilidade limitada, cooperativa, ou (1e qtw 

outra espec1e _____________________________________________________ _ 

5. Se fôr sociedade a11011:vma, declare o numero de acc10- j no Brazil. .. , .. 
-!fo-ll1-ere~- -1 

Homens 

mstas residentes., . . . . . . . . . . . 1 
lnú estrangeiro ___ _ 

Brazil. .... 6. Se fôr firma 111div1dual, cooperativa, on sociedade de f no 
outra fórma legal que não a sociedade anonyma, de-1 
clare o numero de propnetanos ou soc1os nascidos. . lno estrangeiro ___ _ 

7 Numero de dias de trabalho durante o anno _____________________ _ 

8 - Ca1>iial em1irega11o 

Hdific10 e depe11denc1as da mstallação. 

Machimsmos e utensilios diversos ....• 

Algodão, combustivel e outros matenaes em deposito pertencentes á 
empresa. 

'l'ü'I'AI, .• 

Valor cm réis 

(A111da mesmo que a 111stallação de beneficiar algodão pertença a uma fazenda, deve-se 
responder aos itens acima formulados, fazendo uma avaliação quando não fôr poss1vel men· 
c1011ar precisamente os dados relativos ás diversas contas). 

3 - Pessoal empregfülo 

Homens Mulheres 
====!==---

Propnetanos e membros da firma. . . 

Adm1mstradores e outros empregados techmcos .. 

Escnpturanos, estenographos e outros empregados ~ão
0

J~;~~~~1~~~::.:: 1----
Operanos Jornaleirps. 

{

de menos de 14 annos de edade... . ..•...... 

de mais de 14 annos de edade..... . . . . . . 

TO'I'AI,.,,. == ____ -. _ _i 

10 ··-- 01lerarios jornalcinis 
Inclicar o numero de operanos JOnrnleiros, rnclus1ve os qne são pagos por conta ou tare 

em serviço no dia 15 (lc rnda nwz elo penodo a que se reforem as 111formações forneci< 
neste questionano. 

MEZES 1 Numero ---r--·- ME;E~----r-·-N~~;,~·-ir---- -MEZ;~--------- i----·lí;,;;;;-

::~o -~~I~~~ ]«•:"~º- i •••oo•+,:w~ . "_º_P•-ra-no-s 

Outubro.. . . ----- Fevereiro... 1------ Junho. 

Novembro. l\Iarço. 1----·-- Julho 

Dezembro ... Abril. · 1---- ·----- 1------ ----. /\gosto .. J 

-----=---·---.'---------·--.. --''-----·-· .. ·---·--cc.-"=~ccoo====-c"-"'"°"'"=··º·==--~-=o===-""OO"= 

( l\Iach 111as a vapor .. 

' - 1 
Motores de combustao 111terna (a gaz, ga-1 

• ) . 1 
zoltna, petroko, etc. . · · j------- ---·------

[--------
·!--~·----

Motores pnmanos 
Rodas d'agua .. 

Turbmas hydraulicas. 

Engenhos ele ammaes ... .. 1------- ------· 
! 

l---=(_o_u_t_ro_s_· _m_o_l_o-re-s-. _s_e_h_o_m-•c_r_· )~---1--------- ------
Motores electncos 111ov1dos por força forizeczda por outro 

esta belec1m en to. . . . . · · · 

TO'I'AJ, ..•• 

Da força total, em cavallos·--vapor ou H. P , qual a parte que se conserva geralmente t 

reserva? ( coivallos-·vapor ou H. P ) ---·-----------------·---------

Motores electncos movidos por força produzida na propna fabnca ( cav ·-·vap. ou H. l' ). __ 

Nome da usuia que fornecer energia electnca e lagar onde funcc1011a _________ _ 

------·-·----------------------------------------------·-------

12 - Dcscaroçatlores de algodão existentes em 1 1le Setembro tlc 11!30 

Numero de descaroçadores 111stallados ______ --·-------·-.. ---------------

Nome do fabncante _________ ... --·-----------·------------------·---

Descaroçadores ele serra (numero) ________ Descaroçadores de rolo (numero) __ _ 

Numero de serras de 10 pollegadas ____ , de 12 pollegadas ______ , total __ _ 

Qual o motor empregado manual, ammado, hyclraulico, clectnco, a vapor ou de cot 

bustão 111terna? ------------------·--·--------·-----·----

Producção média diana de algodão em rama (kilos) ______ . ____________ _ 
Pessoal pago e conservado em reserva ... 

\ Producção média diana de caroço de algodão (kilos) _______________ _ 

Vet•ificad? - () agente t•ecensentf.01• 



. dirigido po1· 
Nome elo propnetarto ou firma 

13 - J>rnusas tle alg·o1liio cxi8teutcs cm 1 11e Setembro de 1 l>30 

Numero de prensas 111sh11ladas __ ·-·---·----------·-----------·----- ---·-----·-

Nome do fabricante. 

Estructnra ela caixa. ferro ou madeira? __________ _ 

Com pnmento ( centunetros) __ _ 

D1111e1u3ões 1nten1as 'la caixa r~argura ( cen ümetros). ---------------·-------

Altnra. ( ce11t11uetros) ______________ _ 

Syskma. paraíuso ou piston hyclraulico? _________ _ 

A compressão é foita de bmxo para cmrn ou fle c1111a para bmxo? -·-··- ··--------------

Qual o motor empn·,,;arlo l!Jannal, ammado, hydraulico, elccinco, a vapor ou de combns-

tão mterua ? --·---------------

Producção média diana (numero de fardos) 

Dimensões dos fardos. 

I Com pnm en to 

J Largura,, .. 

t Altura .. 

( centimetros) 

( centunetros) _____________ _ 

( cen timetros) 

Peso médio dos farelos (kilos) ________ Tara média dos fardos (kilos). ____ _ 

Densidade média dos farelos por metro cub1co (kilos) ____ _ 

Amarração usada arame, fita de aço ou qual outra'------------·------------

-------------·-------------··------·---------·----·----·-----

14 - Consumo ammal de alg·odão, comlJustivel e outros m:tteriaes 

Algodão em caroço empregado como materrn pnma por 
conta desta empres!l.. , . , , . Kilos ____________ _ 

[ Le11ha .... 

Combustlvel i -----------------------
[ _____________ . 

Outros matenaes consunudos.,, . . , . . , . , , , , . , ... , ... 

Importancra despendida com a energia electnca.... . . • . , .. 

VAI,OR 'l'O'l'AI,.,,,,,, 

Salanos e orrlcnados pagos ao pessoal eu1prega(}o. 

I

r fedentes 

Impo;;tos e 
emolumentos~ esladuacs. 

(1) 1 

( 111l1111Clpal'S.,, 

1
f0 1l'1\I{., • , • 

~"'.'.."~~=-~~~~-~"·~-=~~ 

1 

lmport:'lnc1a cm réis 
:::.:.:..=.--::-.=::;:.....--=:::==::.:=-:=.-=--_::..:_=--:_:-=-.o 

.. ----~-----------------------· -·--·---------~,, .. ____ ,. ______ ._. ···-- -·-" ----·- . 

(1) As 111for111acôes não se reftre1n aos 1111potJfo~.; que n1c1diren1 sohre o comlrnstivel e outros makruics 
consum.tes do quesito ~14, e1n cnJo valot· est8.rão os 1:1c:,111os naturalmente rncl111dos, refernn-se apellafi no~, 
in1postos pagos pelo f11ncc10na111ento do de:-,caroçaclor ou da prem·;a, ou t)elo preparo dos procluctos cli~cn-· 
111111ados no quesito 16. 

16 -- Protluc<;ão dos llescaro~~ulo1·es e 11as iirnnsas tle algolliio 

ESPECIE 

Algodão em rama beneficiado por conta desia empresa .. Kilos _________ ··-------

Caroço ele algodão produzido. . . Kilos _____ 
1 
______ _ 

Oleo hruto (vendido e por Vt'nckr) Kilos. _______ -----· 

Oleo refinado ou purificado. Kilos __________ -·----··-·--· 

Torta de caroço dç algodão. Kilos ______________ _ 

Ilarello .... Kilos ____________________ _ 

-·--------------·-------~--·----··-------1----------- -----~-----

Quantias recebidas de terceiros pelo serviço de Leneficiamcnto de algodão =-=.c.c:c:~-_-::_-c-_:::--= 

V AI,OR '.fO'fAI,. 

Numero total fle fanlos ____________ Peso total elos farelos (kilos) ___________ _ 

Valor total dos fardos (Rs.) __________ Algodão em rama beneficiarlo por co111.a 

de terceiros (kilos) __________ _ 

OBSERVAÇÕES 

----~~----~-~-----~-------------·------------ ----

Assignntte'l'lt, do 1·es11onsuvel pelo questiontn•io 



lnstrucções para preenchirnento do questionario 

Ohjectivo elo recenseamento mdustrial - Pela scgundtt ve7' vac realizar-se cm todo 

o territono da Jlepublic:i o rcrcuscamcnto das mdustnas, mais ou menos de tLccordo com 

os processos adaptados na operação censilarrn levada a effeiLo em Bcternbro de 1020. 
Nilo se trata absolutamente de obter elementos para a creação tle novos impostos. O 

recenseamento v1stt apenas saber como se acham distribmdas as diversas mdustnas 

pelas varias regiões do pmz, a unportancia dos ca.pitaes nellas empenhados, o valor da 
producção fabril, o numero de pessôas cm act,1vidade ntts fabricas, a somma de bene

fimos concedidos sob a fórma de salanos, o contingente com que as mdustrrns contribuem 

para a formação da nquezn publica, o valor da 1miterrn pnrna consumida nnuualmente 

na fabricação dos var10s productos. etc., etc. Com esse obJcctivo foram orgamza

dos varias typos d8 qu3stionanos, um dos quaes dcst11rndo ao «beneficiamento e 

prensagem do algodão", na safra ck 1[)29-HJ:30, o qual figurn neste modelo nn
presso. 

Beneficiamento e prensagem do algodão - O ag;cnLe recenseador distribmrá o 

quest10wmo constante deste modelo (n. 2G) a wdos os propnetanos ou encarregados 

de descaroçadores ou prensa;, de nlgodão, quer façam pnrle esses apparelhos das propne

dades agncolas ou fazemlns em que se ach:irem mstallndos, quer pertençam :ís empre

sas mdustnaes ou usmas ex1Stentes fóra ou mdependentemente das fazendas. 

Sigilo quanto ás informações fornecufas - Como serão divulgadas - As mformações 

fornemdas no questionano serão aprovcitadns som<mte para os fins censitanos. N enhu

ma copia ou certidão será cxtralnda desses documentos, sendo os mesmos considerados 

de nntureza reservada. Na puhlic~1ção dos resultndos do censo, não se menc10nará o 

nome das empresas, nem os dos seus propnetanos, gerentes, etc., figurando apenas as 

mformações em quadros de conJuncto para cada Estado, salvo as que se refcnrem a 

certos apparelhos das usmas, a respeito dos quaes se torne convemente fazer a publi

cação com alguns detalhes de natureza techmca. 

QUESITO 9 - Capital empregado - O capital declarado deve comprehender, não 

só o capital pertencente á firma, como tambem o capital adqumdo por emprestimo. 

Não se deve mclmr o valor dos bens arrendados. Quando o descaroçador ou tt prensa 

pertencer a uma propnedadc agncola ou fa7'enda, far-se-á, pelo menos, uma avnliação ou 

estimativa das diversas verbas des1gnadas no questionano. 

QUESITO 10 - Pessoal empregado - Indicar-se-á o pessoal cm serviço nrc daht 

clº rcccnseammüo. Se não fôr rnso posSJvel, - por nilo cstnr fnncc10nanclo o descaroçador 

ou n prensa, ou haver Slclo cxtrnordinnnamente IJUf',mentado ou dimmuuto o 1rnm0ro 

ele possôtis, - lLS rnformações deverão refenr-se a uma época mnrn ou menos prox1ma 

da alludida data, na qual tenhnm sido normaes as condições de funcc10namcn1.o dn 

mdustna. Os acc10mstas ou soc10s só deverão ser mclu1dos no pessoal quanrlo exercerem 

na emprestt offic10 ou emprego remunerado. 
QUESITO 11 - Operanos jornaleiros - Pede-se a mdicação do numero de ope

rar10s Jornaleiros em serviço no dia 1 de cv,da mez. Quando, porém, no dia 1 do mcz 

não tiver funcc10nado a usma, por ter sido dommgo, dia feriado ou por qualquer 

outro motivo, mdicar-se-á, nesse cnso, o pessoal em serviço n'uma data mn1s ou me· 

nos prox1ma da refenda época. 
QUl~SITO H - Consumo annual de algodão, comhusttvel e outros maíenaes -

Na rubrica «Consumo de algodão em caroço empreg11do como materrn pnma por conta 
desüL empresa)), não deve ser mclmdo o algodão destmado no beneficiamento por conta 

de terceiros, o qual constará apenas do quesito 16; na rubnca ((Outros matcnacs 
consum1clos», será computaclc, tamben1, o custo dos mE1tenacs utilizados no acon
dic'10nanw11to ou cmballagem das rnercaclonas (algodão enfanlnclo, etc.) e na 
reparação elos machmtsrnos e cdific10s,-scmpre que fôr executado o serviço pelo 

pessoal ela usma. 
lVIenmonar, especificadamente, a quantid11de de lenha, coke, oleo, ou outro com

bustivel eonsmmdo, mdicando o valor, exacto ou approx1mado. Para evitar confusão, 

deve-se declarar - carvão de pedra, ou carvão de madeira, quando se empregar um ou 

outro desses combustivms, e não escrever, snnplesmente, can>ão. 

QUESITO 16 - Producção dos desearoçadores e d:lS prensas de algoclão - Quttndo 

não fôr poss1vel mformar, SJmultancamente, sobre a quantidade e o miar do algodão 

beneficiado, ou dos sub-productos do algodão (farelo, torta, oleo bruto ou refinado, 

etc.), deve-se fornecer, pelo menos, urna dessas mforrnnções, isto é, sobre a quantidade 

ou sobre o valor. Na rubnca «Algodão em rama beneficiado por conta destn empresa», 

não será mclmdo o «Algodão beneficiado por contn de terceiros», CUJO registro cons

tará de rubnca especial, menc10nadii nn pnrte final do quesito l G. 


